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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 1323/2025, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 

 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 
DE BOQUEIRÃO, PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO-PB, no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de 
acordo com o que lhe pede confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município e demais legislações em vigor, 

 
“faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:” 

 
Artigo 1.º - Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de 

Boqueirão, para exercício Econômico- Financeiro de 2026, discriminado pelos anexos 
integrantes desta Lei, que estima a Receita em R$ 116.030.600,00 (Cento e Dezesseis 
Milhões, Trinta Mil e Seiscentos Reais), e fixa a Despesa em igual valor. 

 
Artigo 2.º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de 

Tributos, Contribuições, Transferências e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da Legislação em vigor e das especificações do Anexo I, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 
I- RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA % 

RECEITAS CORRENTES. 110.813.995,00 95,50 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 5.111.297,00 4,41 

CONTRIBUIÇÕES 1.220.000,00 1,05 
RECEITA PATRIMONIAL 1.074.300,00 0,93 
RECEITA DE SERVIÇOS 10.000,00 0,01 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 103.288.398,00 89,02 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 110.000,00 0,09 

RECEITAS DE CAPITAL 14.958.005,00 12,89 
ALIENAÇÃO DE BENS 20.000,00 0,02 

TRANSFERÊNCIASDECAPITAL 14.938.005,00 12,87 
Deduções 9.741.400,00 8,40 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 9.741.400,00 8,40 
Total: 116.030.600,00 

1- Intra-Orçamentário: 0,00 0,00 
2- Total Geral da Administração Direta: 116.030.600,00 100,00 

 
Artigo 3.º - A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos 

do Município, com a manutenção dos Serviços Públicos, Transferências e Despesas de 
Capital, nas especificações dos Programas, Projetos e Atividades, dimensionada nos 
anexos e de acordo com o seguinte desdobramento: 
 

I- DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA % 
DESPESAS CORRENTES 91.584.685,00 78,93 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 52.840.293,00 45,54 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 400.500,00 0,35 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 38.343.892,00 33,05 

DESPESAS DE CAPITAL 23.845.915,00 20,55 
INVESTIMENTOS 20.544.415,00 17,71 

INVERSÕES FINANCEIRAS 21.500,00 0,02 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 3.280.000,00 2,83 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 0,52 
Total: 116.030.600,00  

1- Intra-Orçamentário: 0,00 0,00 
2- Total Geral da Administração Direta: 116.030.600,00 100,00 

 
DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

I- DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
Código Descrição Valor % 
10.001 CAMARAMUNICIPAL BOQUEIRAO 3.810.000,00 3,28

20.001 GABINETE DO PREFEITO 776.450,00 0,67
20.002 PROCURADORIA JURIDICA 150.000,00 0,13
20.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 2.584.697,00 2,23

20.004 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO FINANCEIRA
6.225.000,00 5,36

20.005 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 6.500,00 0,01
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO 37.534.692,00 32,35
20.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 1.916.100,00 1,65
20.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 1.046.000,00 0,90
20.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 1.521.500,00 1,31
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.373.000,00 4,63

20.011 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
1.304.000,00 1,12

20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 14.081.626,00 12,14

20.013 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 
AGRICULTURA 

3.674.000,00 3,17

20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 1.295.000,00 1,12
20.015 FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE 30.359.235,00 26,16
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.648.300,00 3,14

20.017 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO 

POLÍTICA
124.500,00 0,11

99.990 RESERVA DE CONTINGENCIA 600.000,00 0,52
Total: 116.030.600,00 

1-Intra-Orçamentário: 0,00 0,00

2-Total Geral da Administração  Direta: 116.030.600,00 100,00

 
Artigo 4.º - A Reserva de Contingência fica fixada no valor de R$ 

600.000,00 (Seiscentos Mil Reais), constituída exclusivamente com recursos do 
orçamento fiscal, destinado ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais. 

 
Artigo 5.º - O Poder Executivo mediante Decreto, promoverá a 

disciplina execução e distribuição das dotações consignadas a cada Órgão no interesse da 
Administração, poderá designar Órgãos Centrais para movimentar dotações atribuídas as 
Unidades Orçamentárias nos termos do Artigo 66, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Artigo 6.º - A execução da despesa é consignada a existência de 

recursos financeiros suficientes, cabendo ao Poder Executivo tomar as medidas 
necessárias, para ajustar o fluxo dos dispêndios aos dos ingressos. 

 
Parágrafo Único - Até 30 dias após a publicação dos Orçamentos, nos 

termos em que dispõe a lei de Diretrizes Orçamentárias e o observado o disposto no artigo 
8º da lei nº 101/2000, o Poder Executivo estabelecerá o Cronograma Mensal de 
Desembolso (CMD) e as Metas Bimestrais de Arrecadação (MBA). 

 
Artigo 7.º - Para a execução do Orçamento de que trata a Lei, fica o 

Poder Executivo autorizado a: 
 
I -  Abrir Créditos Suplementares, mediante a utilização dos recursos 

adiante indicados, até o limite correspondente a 50,00 %, do total da Despesa Fixada nesta 
Lei, com as seguintes finalidades: 
 

Atender insuficiência nas dotações orçamentárias, utilizando como 
fonte de recursos, as disponibilidades caracterizadas no Artigo 43, da Lei Federal nº 4,320, 
de 17 de março de 1964. 

 
§1º- O limite fixado no Inciso I deste Artigo poderá ser aumentado por 

proposta do executivo, mediante aprovação do Legislativo. 
 
II - Aprovar o Quadro de Detalhamento da Despesa para o Exercício 

de 2026, podendo abrir Créditos Suplementares até o limite previsto no Inciso I, deste 
Artigo. 

 
Artigo 8.º - As alterações constantes desta Lei Orçamentária farão 

parte integrante do PPA e LDO. 
 
Artigo 9.º - Esta Lei vigorará durante o exercício de 2026, a partir de 

1.º de janeiro, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 29 de 

setembro de 2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 1324/2025, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O 
QUADRIÊNIO 2026-2029. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO-PB, no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de 
acordo com o que lhe pede confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município e demais legislações em vigor, 

 
“faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:” 

 
CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 
 

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029, em 
cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal. 
 

Parágrafo único. Integram o Plano Plurianual os seguintes anexos: 
 
I - Anexo I – Despesas por Função; 
II - Anexo II – Despesas por Subfunção;  
III - Anexo III – Despesas Segundo as Fontes de Recursos; 
IV- Anexo IV – Despesas por Função e Subfunção Segundo a Categoria           

Econômica; 
V – Despesas por Programas Segundo a Categoria Econômica; 
VI – Despesas por Função e Subfunção Segundo as Fontes de Recursos; 
VII – Despesas por Programas Segundo as Fontes de Recursos; 
VIII – Despesas por Programas e Totais por Eixos Estratégicos; 
IX – Totais por Eixos Estratégicos; 
X – Quantitativo de Programas e Ações por Órgão; 
XI – Totais por Tipo de Programa; 
XII – Despesas por Programas, Ações e Fonte de Recursos por Órgão 
XII A – Despesas por Programas, Ações e Fonte de Recursos  
XIII – Quadro de Detalhamento da Receita Prevista – Q.D.R 
 
Art. 2º - O Plano Plurianual 2026-2029 organiza a atuação governamental em 

Programas orientados para o alcance dos objetivos estratégicos definidos para o período do 
Plano. 

Art. 3º - Os programas e ações deste Plano serão observados nas Leis de 
Diretrizes Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem. 
 

Art. 4º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 
I – Programa: instrumento de organização da ação governamental que articula 

um conjunto de ações visando à concretização do objetivo nele estabelecido, sendo 
classificado como:  

 
a) Programas Especiais: pela manutenção das ações de governo, das quais não 

resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 
 
b) Programa Finalísticos: pela sua implementação são ofertados bens e 

serviços  
diretamente à sociedade e são gerados resultados passíveis de aferição por indicadores; 
 

c) Programa de Apoio Administrativo: pela agregação de elementos de 
despesa, por se tratar de natureza eminentemente orçamentária. 

 
 

II – Ação: instrumento de programação que contribui para atender ao objetivo 
de 
um programa, de forma orçamentária classificada, conforme a sua natureza, em: 
 

a) Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
 
 b) Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
 

c) Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo federal, das quais não resulta um 
produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

 
CAPÍTULO II 

DA GESTÃO DO PLANO 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 

Art. 5º - A gestão do Plano Plurianual observará os princípios de eficiência, 
eficácia e efetividade e compreenderá a implementação, acompanhamento, avaliação e 
revisão de programas. 

 
Seção II 

Das Revisões e Alterações do Plano 
 

Art. 6 - A exclusão ou a alteração de programas constantes desta Lei ou a 
inclusão de novo programa serão propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto de 
lei de revisão anual ou específico de alteração da Lei do Plano Plurianual.  

 
§ 1º Os projetos de lei de revisão anual serão encaminhados a Câmara 

Municipal até a data de entrega do Projeto de Lei Orçamentária Anual dos exercícios de 
2027, 2028 e 2029. 
 

§ 2º Os projetos de lei revisão do Plano Plurianual conterão, no mínimo, na 
hipótese de: 
 

I – inclusão de programa: 
II – alteração ou exclusão de programa: 

 
Art. 7º - O Poder Executivo fica autorizado a: 
 
I – alterar o órgão responsável por programas e ações; 
II – alterar os indicadores dos programas e seus respectivos índices; 
III – incluir, excluir ou alterar ações e respectivas metas; 
IV – adequar a meta física de ação orçamentária para compatibilizá-la com 

alterações no seu valor, produto, ou unidade de medida, efetivadas pelas leis orçamentárias 
anuais e seus créditos adicionais ou por leis que alterem o Plano Plurianual. 
 

Seção III 
Da Participação Social 

 
Art. 8º - O Poder Executivo promoverá a participação da sociedade na 

elaboração, acompanhamento e avaliação do Plano de que trata esta Lei. 
 

Art. 9º - O Poder Executivo garantirá o acesso, pela Internet, às informações 
constantes do sistema de informações gerenciais e de planejamento para fins de consulta 
pela sociedade. 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 10 – Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas públicas 
de diferentes áreas, articuladas para enfrentar problemas complexos que afetam crianças e 
adolescentes no município. 
 
 Art. 11 – A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como foco a 
promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes, em conformidade com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis. 
 
 Art. 12 – O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
publicação desta Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda Transversal de que 
trata esta Lei. 

 
Art. 13 – O Poder Executivo divulgará, pela Internet, pelo menos uma vez em 

cada um dos anos subseqüentes à aprovação do Plano, em função de alterações ocorridas: 
 
I – texto atualizado da Lei do Plano Plurianual; 
II – anexos atualizados incluindo a discriminação das ações em função dos 

valores das ações aprovadas pela Câmara Municipal. 
 
Art. 14 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo os seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2029, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 29 de setembro de 

2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 1325/2025, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE AS MODIFICAÇÕES DE PROGRAMAS E 
AÇÕES GOVERNAMENTAIS DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-PB, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo § 2°, do artigo 165 da 
Constituição Federal e consonância com a Lei Complementar n° 101, de 04 de Maio de 
2000 (Lei Responsabilidade Fiscal) e a Lei n° 4.320, de 17 de Março de 1964 e demais 
legislações em vigor, 
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“faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:” 
 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias relativo ao exercício de 2026, cujo procedimento administrativo, não 
acarretam aumento de despesa no orçamento dos exercícios vindouros por representar 
mera compensação de recursos (Criação, anulação e alteração), com perfeita adequação 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e compatibilidade com o PPA e a LOA. 

 
Artigo 2° - As modificações Necessárias dos Programas e Ações 

Governamentais constam no relatório anexado a este Projeto de Lei. 
 
Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 29 de setembro de 

2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 1326/2025, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 
 

CRIA VERBA INDENIZATÓRIA DE  REPRESENTAÇÃO 
PARLAMENTAR, DESTINADА AO CUSTEIO DE 
ATIVIDADES PARLAMENTARES DOS VEREADORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE  BOQUEIRÃO PARAÍBA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-PB, 

no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo com o que lhe 
pede confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e 
demais legislações em vigor, 

 
“faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:” 

 
Art. 1°. Esta Lei cria a Verba de Representação Parlamentar - VRP, de caráter 

indenizatório, destinada ao custeio das atividades dos Vereadores da Câmara Municipal de 
Boqueirão - Paraíba.  

 
Art. 2°. Por ser verba indenizatória e não possuir natureza salarial, o valor 

pago não pode ser computado como gastos com pessoal e é imune ao desconto de Imposto 
de Renda Pessoa Física e Contribuições Previdenciárias.  

 
Art. 3°. A verba indenizatória de que trata esta lei destina-se exclusivamente à 

compensação de gastos com combustível, serviços de advocacia e divulgação publicitária 
da atividade parlamentar.  

 
Art. 4°. Fica estabelecido o montante de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada 

membro parlamentar da Câmara Municipal de Boqueirão- Paraíba, mensalmente.  
 
Art. 5°. O parlamentar deverá comprovar a despesa realizada, através de Nota 

Fiscal emitida no local de fornecimento do produto ou prestação de serviços, até o quinto 
dia útil do mês subseqüente, sob pena da perda do direito à referida indenização.  

 
Art. 6°. No caso de indenização por gastos com combustíveis, o cupom fiscal 

deverá conter o CPF do Vereador indenizado. Nos demais casos, é necessária a emissão da 
Nota Fiscal comum  

 
Art. 7°. Para os fins a que presta essa Lei, fica aberto o crédito especial, 

rubrica 33.90.93, na Lei Orçamentária Anual do Município de Boqueirão, no importe de 
R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

 
 
Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 01 de setembro de 2025. 
 
Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 29 de setembro de 

2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 1327/2025, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE PARA 
FINS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-

PB, no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo com o que 
lhe pede confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do 
Município e demais legislações em vigor, 

 
“faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:” 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

especial ao orçamento vigente, no valor total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 
reais), para atender as despesas com a Verba de Representação Parlamentar - VRP, de 
caráter indenizatório, destinada ao custeio das atividades dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Boqueirão – Paraíba, conforme Lei 1326/2025. 

 
Parágrafo Único. A discriminação do crédito especial no caput deste artigo 

será assim distribuída: 
 
10.001 Câmara Municipal de Boqueirão 
Rubrica: 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa 
3390.93 Indenizações e Restituições........................................R$ 44.000,00 
 
Fonte: 15001000 - Recursos Livres (Ordinário) 
 
Finalidade: Atender as despesas com a Verba de Representação 

Parlamentar - VRP, de caráter indenizatório, destinada ao custeio das atividades dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Boqueirão - Paraíba.  

   
Art. 2º Para a cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, utiliza-se 

como anulação parcial as seguintes dotações: 
 
10.001 Câmara Municipal de Boqueirão 
Rubrica: 01 031 1001 1002 Reforma e/ou Ampliação da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa 
4490.51 Obras e Instalações...................................................R$ 10.000,00 
 
Rubrica: 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa 
3190.01 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos 

Militares ........................................................................................................ R$ 30.000,00 
3390.33 Passagens e Despesas com Locomoção....................R$   .4.000,00 
 
Fonte: 15001000 - Recursos Livres (Ordinário) 
 
Art. 3º - Para a cobertura do Crédito Suplementar autorizado pelo artigo 

anterior serão usadas as fontes de recursos caracterizadas no art. 43, da Lei Federal nº 
4.320 de 17 de março de 1964. 

 
Parágrafo único – Fica ainda o Poder executivo municipal autorizado a 

suplementar o referido crédito, caso seja necessário, nos moldes do artigo 42, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como, nos limites do valor autorizado na 
Lei Orçamentária Anual de 2025. 

 
Art. 4º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da 

adoção das medidas previstas nesta lei, bem como, a declaração de adequação 
orçamentária e financeira estão contidos nos Anexos I e II, consoante determinação ínsita 
no art. 16 da Lei Complementar nº 101/00. 

 
 Art. 5º Fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a realizar as 

modificações oriundas do referido crédito especial na LDO e PPA vigentes promovendo à 
compatibilização da ação ora proposta. 

 
 Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 01 de setembro de 2025. 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Boqueirão-PB, 03 de outubro de 

2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS  
Prefeito Municipal 

================================================================ 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO I 
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Artigo 16, I, Lei Complementar nº 101/2000) 
 
OBJETO DA DESPESA: 
 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao 

orçamento vigente, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), para atender as 
despesas com a Verba de Representação Parlamentar - VRP, de caráter indenizatório, 
destinada ao custeio das atividades dos Vereadores da Câmara Municipal de Boqueirão – 
Paraíba, conforme Lei 1326/2025. 

 
10.001 Câmara Municipal de Boqueirão 
Rubrica: 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa 
3390.93 Indenizações e Restituições......................................R$ 44.000,00 
 
Fonte: 15001000 - Recursos Livres (Ordinário) 
 
Finalidade: Atender as despesas com a Verba de Representação 

Parlamentar - VRP, de caráter indenizatório, destinada ao custeio das atividades dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Boqueirão – Paraíba, conforme Lei 1326/2025.  

 
 Para a cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, utiliza-se como 

anulação parcial as seguintes dotações: 
 
10.001 Câmara Municipal de Boqueirão 
Rubrica: 01 031 1001 1002 Reforma e/ou Ampliação da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa 
4490.51 Obras e Instalações....................................................R$ 10.000,00 
 
Rubrica: 01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa 
3190.01 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas 
dos Militares ...........................................................................R$ 30.000,00 
3390.33 Passagens e Despesas com Locomoção.....................R$   4.000,00 
 
Fonte: 15001000 - Recursos Livres (Ordinário) 
 
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: 
Sem reflexo, pois não aumenta a despesa já prevista no orçamento corrente, 

uma vez que os recursos de custeio decorrerão de anulação de despesas já consignadas no 
orçamento. 

 
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2026 
Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à 

realidade orçamentária futura. 
 
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2027 
Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à 

realidade orçamentária futura. 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Boqueirão-PB, 03 de outubro de 

2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS  
Prefeito Municipal 

================================================================ 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO 

(Artigo 16, II, Lei Complementar nº 101/2000) 
  
OBJETO DA DESPESA: 
 
Abertura de Crédito Especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 

44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), para atender as despesas com a Verba de 
Representação Parlamentar - VRP, de caráter indenizatório, destinada ao custeio das 
atividades dos Vereadores da Câmara Municipal de Boqueirão – Paraíba, conforme Lei 
1326/2025. 

 
FONTE DE CUSTEIO: 
 
 Crédito Especial a ser aberto na LOA/2025 tendo como fontes de recursos 

oriundos de recursos ordinários. 
 

Para os efeitos do artigo 16, II da Lei Complementar nº 101 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação 
Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, em razão da abertura do Crédito 
Especial para esse fim autorizado.  

 
Gabinete do Prefeito do Município de Boqueirão-PB, 03 de outubro de 

2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS  
Prefeito Municipal 

================================================================ 
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LEI Nº 1328/2025, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 
 

AUTORIZA REMANEJAMENTO TOTAL OU 
PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIA. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

BOQUEIRÃO-PB, no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, de 
acordo com o que lhe pede confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município e demais legislações em vigor, 

 
“faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:” 

 
Art 1º Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a 

transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para 
outro e a conseqüente anulação total ou parcial de dotações orçamentárias constantes dos 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Exercício de 2026 até o valor de R$ 
5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil reais) utilizando como fonte de recurso as 
disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964. 

 
 Art. 2º Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a 

transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para 
outro de dotações vinculadas as despesas obrigatórias de caráter continuado, como 
definidas no art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e a outras despesas até o montante 
de R$ 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil reais), utilizando como fonte de 
recurso as disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Parágrafo único. A fonte de recursos para cobertura dos créditos  

abertos na forma definida no caput deste artigo é o remanejamento autorizado nos termos 
do artigo 1º desta Lei 

 
 Art. 3º O remanejamento autorizado só deverá ser utilizado para 

remanejar, exclusivamente dotações orçamentárias consignadas nos Orçamentos Fiscais e 
da Seguridade Social alocadas nos grupos de natureza de despesa. 

 
I – “31” – Pessoal e Encargos Sociais; 
II – “32” – Juros e Encargos da Dívida; 
III – “33” – Outros Despesas Correntes; 
IV – “44” – Investimentos; 
V – “46” – Amortização da Dívida. 

 
Art. 4º O remanejamento autorizado far-se-á até o limite dos saldos 

das respectivas dotações vinculadas; 
 

I – no órgão a programas diferentes; 
II – no programa a órgão diferentes; 
III – a órgãos e programas diferentes. 

 
Parágrafo único. O Decreto que autorizar a transposição, o 

remanejamento ou a transferência de recursos nos limites específicos nesta Lei 
discriminará os valores remanejados agregados segundo as categorias definidas nos artigo 
3º desta Lei. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Boqueirão-PB, 03 de outubro 

de 2025. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS  
Prefeito Municipal 

 


